
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
RECURSO: PROPOSTA 028100/2024 – COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIAL 

LIBERDADE PARA SONHAR - CTELS 

 
Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 
 
RESPOSTA: DEFERIDO 
 

Em atenção ao recurso protocolado pela COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIAL 

LIBERDADE PARA SONHAR - CTELS, e considerando as informações e justificativas 
apresentadas, decidimos pelo DEFERIMENTO do recurso. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
 

1. DOCUMENTAÇÃO EQUIVALENTE:  

A CTELS é filiada à Central das Cooperativas de Materiais Recicláveis do Distrito 
Federal - CENTCOOP/DF e opera dentro do Complexo Integrado de Reciclagem do 
Distrito Federal - CIR/DF. A gestão deste complexo é realizada por meio do Acordo de 
Cooperação nº 001/2020 com o Serviço de Limpeza Urbana (SLU/DF) e a Secretaria de 
Meio Ambiente (SEMA/DF). A CTELS possui um Certificado de Licenciamento aceito em 
outros processos, que assegura sua regularidade ambiental e funcionamento, sendo 
este documento equivalente ao Alvará de Funcionamento e Licença Ambiental. 
Ademais, mencionamos que o Governo do Distrito Federal possui a Rede SIM, um 
sistema de cadastramento de permissões de uso do solo e funcionamento, licença 
ambiental e sua dispensa, que igualmente possui equivalência aos documentos 
solicitados no edital. 

2. CADASTRO NO SINIR:  

A Cooperativa já está cadastrada no Módulo Catadores do Sistema Nacional de 
Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR desde 19/07/2024. A 
inabilitação por falta de comprovação formal do cadastro carece de fundamento, pois 
o edital não exigia o envio de documento adicional, apenas a confirmação do cadastro, 
o que foi devidamente informado na proposta. 

3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO:  

Diante das evidências apresentadas, defere-se a reconsideração da inabilitação da 
proposta nº 028100/2024. O Certificado de Licenciamento, comumente aceito em 
outros chamamentos, deve ser considerado válido para fins de regularização ambiental 
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e funcionamento. Portanto, é justo que a proposta da CTELS seja acatada, uma vez que 
todos os requisitos legais estão sendo cumpridos. 

Registramos que com o deferimento do recurso e, após reanálise dos documentos e 
informações inseridos na plataforma TransfereGov, foram verificados os requisitos 
constantes no item 6.4.1 e a pontuação aferida na TABELA 3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, 
referente ao item 8.5.4 do Edital de Chamamento Nº 1/2024.  

Diante do exposto, reclassificaremos a proposta 028100/2024, com a pontuação de 22 
pontos. 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 29 de setembro de 2024. 


